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O vereador abaixo assinado, após oul'ida a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal, através da Secretaria

competente, estudo de viabilidad e P^r^ ^ 
instatação de um banco (üde

modelos e exemplo em anexo) na Praçâ TamandaÉ pela rua Gcneral

Neto quase esquina ila ru ?A de Maio em frente âo lrcnto de moto taxis.

O banco atenderá aos moto taxistas enquânto aguardam novos

passageims.

Rio Grande,03 de ianeiro de 2018.
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GABINETE DO PREFEITO Rro Gronde
COMVIDA

CAMARA fulUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROCESSON" Iâ+5
Rio Grande, ada:eúgt.@L?qÉHoRAI: ro

%.t

MENSAGEI\{/O60

Em atenção ao ofício n'0089/18, Ind0433/18, em atendimento à
proposição do Vereador Filipe Branco, solicitando através da Secretaria de Município
competente, estudo de viabilidade para a instalação de um banco na praça Tamandaré,
pela Rua General Neto, quase esquina da Rua 24 de Maio, em frente ao ponto de moto
táxis, vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de Município de
Mobilidade, Acessibilidade e Segurança não há óbice de instalação do equipamento
requerido, porém entendo que há um projeto para a referida praça em andamento o qual
não é coordenado pela SMMAS e que deve ser observado. Outrossim a SMMAS não
dispôe de bancos para instalação e nem recursos para aquisiçào como se requer.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L
Prefeito Munici
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Doe órgãos, iloe sangue: Salve viilas!

Excelentissimo Presidente:

A sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIo VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE


